
Número do documento: 2291655
DECRETO Nº ________   DE ______ DE _______________________  DE   2019.   

Abre  aos  ÓRGÃOS  E  ENTIDADES  crédito
suplementar de R$ 185.070.825,12, para reforço de
dotações  orçamentárias  consignadas  no  vigente
orçamento. 

 O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ,  no uso das suas atribuições que lhe
confere o inciso IV, do art. 88, da Constituição Estadual, combinado com os incisos I, II e III do
§ 1º, do art.43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, do art. 5º da Lei Estadual nº
16.795, de 27 de dezembro de 2018 e com o art. 40 da Lei Estadual nº 16.613 de 18 de julho
de 2018.

CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da AGÊNCIA DE
DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ – ADAGRI, entre regiões, para atender as
despesas com aquisição de material de consumo e serviços de terceiros pessoa jurídica.

CONSIDERANDO a  necessidade  de  realocar  dotações  orçamentárias  da  AGÊNCIA
REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DO CEARÁ – ARCE,
entre  projetos,  atividades,  regiões  e  modalidades,  para  atender  despesas  com  regulação
técnica dos serviços de saneamento básico e mão de obra terceirizada.

CONSIDERANDO a  necessidade  de  suplementar  dotação  orçamentária  da  CASA
CIVIL, para atender despesas com serviços de Clipping.

CONSIDERANDO a  necessidade  de  suplementar  dotação  orçamentária  da
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO CEARÁ  - CODECE, para atender despesas com a
folha de pessoal. 

CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da COMPANHIA
DE HABITAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ – COHAB, entre grupos de despesas, para atender
serviços com tecnologia da informação. 

CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias do CORPO DE
BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO CEARÁ – CBMCE, entre projetos e atividades, para
atender despesas na manutenção e funcionamento administrativo.

CONSIDERANDO a  necessidade  de  realocar  dotações  orçamentárias  do
DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO – DPGE, entre projetos e atividades, para as
seguintes  despesas:  serviços  de  tecnologia  da  informação,  aquisições  de  equipamentos  e
material permanente.

CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias dos ENCARGOS
GERAIS  DO  ESTADO  –  EGE,  entre  regiões,  para  atender  transferências  de  ICMS  aos
municípios.

CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da ESCOLA DE
GESTÃO  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ  –  EGPCE,  entre  projetos,  atividades  e
modalidade,  para  atender  despesas  com  folha  de  pessoal,  aquisição  de  equipamentos  e
serviços de tecnologia da informação.

CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da FUNDAÇÃO
CEARENSE DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO – FUNCAP,
entre projetos e atividades, em atendimento ao convênio CNPQ/FUNCAP

CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da FUNDAÇÃO
DE  TELEDUCAÇÃO  DO  CEARÁ  –  FUNTELC,  entre  projetos  e  atividades,  para  atender
despesas com pessoal e serviços de terceiros pessoa jurídica. 
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CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ – FUNECE, entre projetos e atividades, para atender
despesas de pessoal  e  contrapartida de convênios através de pagamento de mão de obra
terceirizada.                          

CONSIDERANDO a necessidade de realocar e suplementar dotações orçamentárias
da  FUNDAÇÃO  UNIVERSIDADE  VALE  DO  ACARAÚ  –  UVA,  entre  projetos,  atividades  e
modalidades, para atender despesas de pessoal, terceirização e serviços de terceiros pessoa
jurídica.

 CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias do FUNDO DE
APOIO E APARELHAMENTO DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ –
FAADEP, entre projetos e atividades, para atender despesas de terceirização. 

CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias do FUNDO DE
ASSISTÊNCIA  A  SAÚDE  DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS  DO  ESTADO  DO  CEARÁ  –
FASSEC, entre projetos, atividades e regiões, para atender despesas com assistência médica.

CONSIDERANDO a necessidade de realocar e suplementar dotações orçamentárias
do FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FEAS,  entre projetos e atividades, para
atender a manutenção das unidades de proteção social especial (Hugo Ruchet, Nova Olinda,
Nova Vida, Sta. Giana, Casa da Criança, Casa Abrigo, Eunice Weaver, Piamarta, Lar Torres de
Melo e Sol Nascente) e manutenção da unidade de acolhimento de proteção social especial de
alta complexidade.

CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias do FUNDO DE
DEFESA SOCIAL – FSPDS, entre projetos e atividades, para atender a conclusão de quadra
poliesportiva do CMCB.

              CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias do FUNDO
ESTADUAL  DE  SAÚDE  –  FUNDES,  entre  projetos,  atividades  e  regiões,  para  atender
despesas  com  consultoria,  serviços  de  terceiros  pessoa  jurídica,  material  de  consumo  do
Hospital de Messejana e Centro de Saúde Dona Libânia, Programa de Cooperação Federativa
– PCF e aquisição de equipamentos.

CONSIDERANDO a necessidade de realocar e suplementar dotações orçamentárias do
FUNDO  DE  REAPARELHAMENTO  E  MODERNIZAÇÃO  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO DO CEARÁ – FRMMP/CE, entre projetos e atividades, para atender despesas com
aquisições de mobiliários e equipamentos. 

CONSIDERANDO a necessidade de realocar e suplementar dotações orçamentárias do
FUNDO ESPECIAL DE REAPARELHAMENTO E MODERNIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO
–  FERMOJU,  entre  projetos  e  atividades,  para  atender  despesas  com  manutenção  e
funcionamento administrativo, aquisição de máquinas, equipamentos e veículos. 

CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias do FUNDO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E JUVENTUDE – FUNDEJ, entre projetos, atividades e
regiões,  para atender  despesas  com os  Jogos  Abertos,  Projeto  Esporte  em três  tempos e
pagamento de contas públicas do Castelão.

CONSIDERANDO a necessidade de realocar e suplementar dotações orçamentárias do
FUNDO ESPECIAL DO SISTEMA ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS CIVIS, DOS AGENTES PÚBLICOS E DOS MEMBROS DE PODER DO CEARÁ –
FUNAPREV, entre projetos e atividades, para pagamento da folha de pessoal.

CONSIDERANDO a necessidade de suplementar dotações orçamentárias do  FUNDO
FINANCEIRO  DOS  INATIVOS  E  PENSIONISTAS  DA  SEGURANÇA  PÚBLICA  –
PREVMILITAR, para atender despesas com folha de pessoal. 
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CONSIDERANDO a  necessidade  de  realocar  dotações  orçamentárias  da  PERÍCIA
FORENSE DO ESTADO DO CEARÁ – PEFOCE, entre projetos e atividades, para atender ao
pagamento de mão de obra terceirizada.

CONSIDERANDO a  necessidade  de  realocar  dotações  orçamentárias  da  POLÍCIA
CIVIL – PC, entre projetos, atividades e modalidades, para atender despesas de com folha de
pessoal e mão de obra terceirizada.

CONSIDERANDO a necessidade de realocar e suplementar dotações orçamentárias da
PROCURADORIA GERAL DO  ESTADO  –  PGE,  entre  projetos  e  atividades,  para  atender
despesas  com  o  pagamento  dos  contratos  firmados  com  as  empresas  de  mão  de  obra
terceirizada, referente as convenções coletivas de trabalho. 

CONSIDERANDO a  necessidade  de  suplementar  dotações  orçamentárias  da
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO  PENITENCIÁRIA –  SAP,  para  atender  as  seguintes
despesas: folha de pessoal, obras e instalações, aquisição de equipamentos e convênios.

CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da SECRETARIA
DA  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA  E  EDUCAÇÃO  SUPERIOR  –  SECITECE,  entre  projetos  e
atividades, para atender despesas com feira do conhecimento e atração da pós-graduação do
ITA para o Ceará.

CONSIDERANDO a necessidade de realocar e suplementar dotações orçamentárias da
SECRETARIA  DAS  CIDADES  –  SCIDADES,  entre  projetos,  atividades  e  regiões,  para
complementar  a  previsão  de  pagamento  de  serviços  da  ETICE,  pagamento  de  saldos  de
instrumentos vigentes e ao contrato para aquisições de Fogões Sustentáveis. 

CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da SECRETARIA
DA CULTURA –  SECULT,  entre  projetos,  atividades  e  regiões,  para  atender  despesas  do
Projeto de Bandas do Ceará e Reforma do Museu da Imagem e do Som – MIS.

CONSIDERANDO a necessidade de realocar e suplementar dotações orçamentárias da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO – SEDUC, entre projetos, atividades e regiões, para atender as
seguintes  despesas:  aquisições  de  equipamentos,  aquisição  de  gêneros  alimentícios,
pagamento  de  aluguel,  pagamento  de  medição,  manutenção  das  unidades  escolares  da
educação básica, pagamento de despesas do PAIC, pagamento de ações referente ao BNCC,
serviço de auditoria e avaliação externa.

CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da SECRETARIA
DA FAZENDA –  SEFAZ,  entre  projetos,  atividades,  regiões  e  modalidade,  para  atender
despesas com folha de pessoal, aquisição de equipamentos, obras e instalações.

CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da SECRETARIA
DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL – SSPDS, entre projetos, atividades e regiões,
para atender despesas com folha de pessoal, serviços de terceiros pessoa jurídica e aquisição
de equipamentos de Tecnologia da Informação – T.I.      

CONSIDERANDO a necessidade de realocar e suplementar dotações orçamentárias da
SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS –
SPS,  entre  projetos,  atividades  e  regiões, para  atender  despesas  com a  recuperação  das
instalações físicas da Casa do Estudante em Fortaleza/CE e terceirização.
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CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da SECRETARIA
DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO – SDA, entre projetos, atividades e regiões, para atender
as  seguintes  despesas:  obrigações  patronais,  auxílio-alimentação,  consultoria  referente  a
assistência  técnica  e  extensão  rural,  despesas  com  inclusão  econômica,  aquisição  de
equipamentos para o sistema de abastecimento d`água e esgotamento sanitário simplificado,
terceirização e consultoria para o Projeto Paulo Freire, construção de abatedouro público no
município de Marco/CE, capacitação de mulheres rurais  e  urbanas para o desenvolvimento
sustentável  do  Ceará  em  áreas  atingidas  por  obras  hídricas  e  consultoria  referente  a
assistência técnica e extensão rural com ênfase na produção da agricultura familiar. 

CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da SECRETARIA
DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TRABALHO – SEDET, entre projetos e atividades,
visando atender aquisição de bens permanentes (áudio/vídeo) para a área de comunicação,
contrato de gestão e prestação de contas de convênio.

CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da SECRETARIA
DO MEIO AMBIENTE – SEMA, entre projetos, atividades e regiões, para atender pagamento
do termo aditivo referente ao contrato de coleta seletiva. 

CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da SECRETARIA
DO TURISMO – SETUR, entre projetos,  atividades e  regiões,  para atender  despesas com
promoção e marketing. 

CONSIDERANDO a  necessidade  de  realocar  dotações  orçamentárias  da
SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS HIDRÁULICAS – SOHIDRA, entre projetos, atividades e
modalidades,  para atender despesas com terceirização, outros serviços de terceiros pessoa
jurídica e aquisição de equipamentos.

CONSIDERANDO a  necessidade  de  suplementar  dotações  orçamentárias  da
SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS – SOP, para atender despesas com a obra de
construção do Quartel do Corpo de Bombeiro em Quixadá e Reforma do Estádio Romeirão.

CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias do TRIBUNAL
DE CONTAS DO ESTADO –  TCE,  entre  projetos,  atividades  e  modalidades,  para  atender
despesas com aquisição de equipamentos, serviços de tecnologia da informação e pagamento
de mão de obra terceirizada.

CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias do TRIBUNAL
DE JUSTIÇA – TJ, entre projetos e atividades, para atender despesas de manutenção com
serviços de terceiros pessoa jurídica.

DECRETA:

    Art.  1º  – Fica  aberto  o  crédito  suplementar  ao  orçamento da  Agência  de  Defesa
Agropecuária do Estado do Ceará, da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do
Estado do Ceará, da Casa Civil, da Companhia de Desenvolvimento do Ceará, da Companhia
de Habitação do Estado do Ceará,  do Corpo de Bombeiros Militar, da Defensoria Pública Geral
do  Estado,  dos  Encargos  Gerais  do  Estado, da  Fundação  Cearense  de  Apoio  ao
Desenvolvimento  Científico  e  Tecnológico,  da Fundação  de  Teleducação  do  Ceará, da
Fundação Universidade Estadual do Ceará,  da Fundação Universidade Regional do Cariri, da
Fundação Universidade Vale do Acaraú,  do Fundo de Apoio e Aparelhamento da Defensoria
Pública Geral do Estado Do Ceará, do Fundo de Assistência a Saúde dos Servidores Públicos
do Estado do Ceará, do Fundo de Defesa Social, do Funaprev, do Fundo Financeiro Prevmilitar,
do Fundo Estadual de Assistência Social, do Fundo Estadual de Saúde, do Fundo Especial de
Reaparelhamento  e  Modernização  do  Poder  Judiciário,  do  Fundo  de  Desenvolvimento  do
Esporte e Juventude, do Fundo de Reaparelhamento e Modernização do Ministério Público do
Estado do Ceará,  da Perícia Forense do Estado do Ceará, da Polícia Civil,  da Procuradoria
Geral  do  Estado, da  Secretaria  da  Administração  Penitenciária,  da  Secretaria  da  Ciência,
Tecnologia e  Educação  Superior,  da  Secretaria  da  Cultura,  da  Secretaria  das  Cidades, da
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Secretaria  de Educação,  da Secretaria  da Fazenda,  da Secretaria  da Segurança Pública e
Defesa Social,  da Secretaria de Proteção Social,  Justiça, Mulheres e Direitos Humanos,  da
Secretaria  do  Desenvolvimento  Agrário,  da  Secretaria  de  Desenvolvimento  Econômico  e
Trabalho, da Secretaria do Meio Ambiente, da Secretaria do Turismo, da Superintendência de
Obras Públicas, da Superintendência de Obras Hidráulicas, do Tribunal de Contas e do Tribunal
de  Justiça,  no  valor  de R$  185.070.825,12 (CENTO  E  OITENTA  E  CINCO  MILHÕES,
SETENTA MIL, OITOCENTOS E VINTE E CINCO REAIS E DOZE CENTAVOS), para reforço
de dotações orçamentárias consignadas ao vigente orçamento.       

R$ 1,00

Órgão Sigla Origem Aplicação
AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO 
ESTADO DO CEARÁ

ADAGRI 74.969,22 74.969,22

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DELEGADOS DO ESTADO DO CEARÁ

ARCE 310.887,81 270.000,00

CASA CIVIL CASA CIVIL 0,00 270.115,70
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO CEARÁ CODECE 0,00 214.691,00
COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO CEARÁ COHAB 20.000,00 20.000,00
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO 
CEARÁ

CBMCE 40.000,00 40.000,00

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DPGE 804.000,00 804.000,00
ENCARGOS GERAIS DO ESTADO EGE 36.000.000,00 36.000.000,00
ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA DO ESTADO DO 
CEARÁ

EGPCE 281.000,00 72.000,00

FUNDAÇÃO CEARENSE DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO

FUNCAP 354.347,00 354.347,00

FUNDAÇÃO DE TELEDUCAÇÃO DO CEARÁ FUNTELC 150.000,00 150.000,00
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ FUNECE 46.200,00 46.200,00
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE VALE DO ACARAÚ UVA 1.031.330,00 1.481.330,00
FUNDO DE APOIO E APARELHAMENTO DA 
DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO 
CEARÁ

FAADEP 1.000.000,00 1.000.000,00

FUNDO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO CEARÁ

FASSEC 100.000,00 100.000,00

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E 
JUVENTUDE

FUNDEJ 246.000,00 296.000,00

FUNDO DE REAPARELHAMENTO E 
MODERNIZAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO CEARÁ

FRMMP/CE 3.028.713,53 4.528.714,53

FUNDO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 
SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

FSPDS 100.000,00 100.000,00

FUNDO ESPECIAL DE REAPARELHAMENTO E 
MODERNIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO

FERMOJU 4.680.722,06 7.303.822,06

FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL FEAS 111.990,98 261.990,98
FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE FUNDES 13.193.087,04 13.193.087,04
FUNDO FINANCEIRO - FUNAPREV FUNAPREV 47.000.000,00 32.000.000,00
FUNDO FINANCEIRO - PREVMILITAR PREVMILITAR 0,00 27.000.000,00
PERÍCIA FORENSE DO ESTADO DO CEARÁ PEFOCE 672.130,36 672.130,36
POLÍCIA CIVIL PC 721.000,00 721.000,00
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO PGE 315.000,00 614.538,58
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA SAP 0,00 27.221.262,91
SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
EDUCAÇÃO SUPERIOR

SECITECE 615.000,00 615.000,00

SECRETARIA DA CULTURA SECULT 1.843.555,66 1.843.555,66
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO SEDUC 11.087.884,05 15.157.189,02
SECRETARIA DA FAZENDA SEFAZ 9.566.114,81 190.000,00
SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, 
CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS

SPS 770.000,00 1.797.121,61

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 
SOCIAL

SSPDS 570.900,00 570.900,00

SECRETARIA DAS CIDADES SCIDADES 512.705,44 2.680.428,92
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO SDA 1.891.042,00 1.891.042,00
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TRABALHO

SEDET 1.036.137,20 812.109,76

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE SEMA 45.000,00 45.000,00
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R$ 1,00

Órgão Sigla Origem Aplicação
SECRETARIA DO TURISMO SETUR 2.000.000,00 2.000.000,00
SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS HIDRÁULICAS SOHIDRA 168.878,65 168.878,65
SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS SOP 0,00 1.049.576,78
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO TCE 1.319.823,34 1.319.823,34
TRIBUNAL DE JUSTIÇA TJ 120.000,00 120.000,00
Recursos Diretamente Arrecadados - FUNDEJ - Excesso (F 
270.00)

50.000,00

Recursos Diretamente Arrecadados - FRMMP/CE - Excesso (F 
270.00)

1.500.001,00

Recursos Proven. de Contrib. Social - FUNAPREV - Excesso (F 
203.00)

10.000.000,00

Recursos Proven. de Contrib. Social - PREVMILITAR - Excesso (F 
203.00)

10.000.000,00

Rec. Proven. de Contrib. Patronal - PREVMILITAR - Superávit (F 
604.00)

5.000.000,00

Recursos Proven. de Contrib. Social - FUNAPREV - Superávit (F 
603.00)

10.000.000,00

Operação de Crédito Realizada entre a SEDUC e BNDES - (F 
246.45)

2.638.270,63

Transf. Diretas - Alimentação Escolar - SEDUC - Excesso (F 
273.01)

777.805,21

Venda de Selos de Autenticidade - FERMOJU - Superávit (F 
629.00)

2.623.100,00

Cota-Parte Salário-Educação - SEDUC - Superávit (F 607.00) 653.229,13
TOTAL  185.070.825,12    185.070.825,12 

 

Art. 2º -  Os recursos necessários à execução deste Decreto decorrem de anulações de
dotações orçamentárias,  do excesso de arrecadação e do superávit  financeiro  do exercício
anterior.

 Art. 3º -  Este decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 4º  -  Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO  DA  ABOLIÇÃO,  DO  GOVERNO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  em  Fortaleza,
______de_____________________de 2019.

Camilo Sobreira de Santana
Governador

  

José Flávio Barbosa Jucá de Araújo 
Secretário do Planejamento e Gestão, respondendo
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